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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 890/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 34378-912010.8.06.0000. RESOLVE elevar de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais) para R$ 900,00 (novecentos reais) o valor da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela servidora 
MARIA VILANI DE VASCONCELOS, Técnico Judiciário, Matrícula nº 93326.1/8, lotada na Divisão de Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos, não lhe sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio 
de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 892/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 3823-91.2010.8.06.0000, RESOLVE conceder para o servidor 
FRANCISCO ROBSON COLARES MENEZES, Analista Judiciário, Matrícula nº 2413.1/8, lotado na Secretaria de 2ª Vara da 
Comarca de Eusébio, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso 
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não lhe sendo permitido a 
percepção cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 886/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 393534.31.2010.8.06.0001, RESOLVE fazer cessar o pagamento 
da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº
9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), percebida, nos termos da Portaria nº 049/2008 TJ, pelo 
servidor FRANCISCO DA SILVA LEITÃO, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 99789.1/7, a partir de 03 de maio de 2010, em 
virtude de sua disposição para este Tribunal, com lotação no Gabinete da Desembargadora Sérgia Maria Mendonça Miranda. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio 
de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 893/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 21556-67.2010.8.06.0001, RESOLVE elevar de R$ 
650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para R$ 900,00 (novecentos reais) o valor da Gratificação pela Execução de Trabalho 
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida 
pelo servidor DAVID LOIOLA PARENTE, Técnico Judiciário, Matrícula nº 4514.1/0, lotado na Secretaria da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza, não lhe sendo permitido a percepção  cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 
junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 883/2010  - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº -31.2010.8.06.0000, RESOLVE conceder para a servidora LEILA 
RUTH FRUTUOSO SALDANHA, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 201514.1/1, lotada na Sala dos Oficiais de Justiça, a 
gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não lhe sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica 
gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
17 de junho de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE


